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Cariacica - ES, 13 de Junho de 2024  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ  

A/C: Comissão de Licitação 

 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 90.062/2024 
 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
A 4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA; SITO A: ROD GOVERNADOR MARIO COVAS 
n256 KM 280 NOR CONT PORT B BOX 160 - BAIRRO PADRE MATHIAS- CARIACICA / ES- 
CEP 29.157-100, CNPJ: 21.982.891/0002-80, através de sua representante legal Myllena 
Lira Xavier, inscrita no CPF: 009.949.685-23, com base na Constituição Federal de 1988 
e LEI nº 14.133, de 1º de abril de 2021, vem apresentar os seguintes pedidos de 
esclarecimentos: 
 
 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS   

 
O Edital em tela, no seu formato atual, detalha condições que poderiam ser revistas, em nossa 
análise, pequenas e sutis alterações nos requisitos trariam ampliação da disputa, favorecendo a 
busca e seleção da proposta mais vantajosa, gerando economia ao erário público. 
 
 
 
 
2. DA TEMPESTIVIDADE  
 

→ A Sessão Pública da licitação em epígrafe foi marcada para o dia 20 de Junho de 2024, 
logo, considerando o prazo previsto em edital para apresentar esclarecimentos, 3 (três) 
dias úteis antecedentes à data fixada para abertura da sessão pública. O prazo final para 
apresentação de esclarecimento será no dia 13/06/2024, logo, a presente solicitação é 
TEMPESTIVA. 

 
25.1 -Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
25.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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 3. DAS EXIGÊNCIAS PARA ATENDIMENTO  
 
Objeto da licitação: 12.1 - O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futura 
e eventual AQUISIÇÃO de Mobiliário Escolar, eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender 
as Unidades Escolares e a Secretaria Municipal de Educação do Município de Nova Friburgo, pelo 
período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e especificações contidas no Termo 
de Referência – Anexo I deste edital. 
 
Ao analisarmos o edital SRP, item 18 e verificamos a exigência abaixo quanto especificação 
técnica, conforme trechos abaixo. 
 
 

ITEM 18 (PROJETOR) 

→ Keystone – Correção trapezoidal (mínima): Vertical: ± 30 grause Horizontal ± 30 
graus 
 

1º Questionamento – CORREÇÃO 

Observamos a exigência acima de Keystone – Correção trapezoidal (mínima): Vertical: ± 
30 grause Horizontal ± 30 graus, contudo, após vasta pesquisa em sites de fabricante 
observamos que a maioria dos projetores em alta no mercado possuem correção de 
40°/+40° (automático vertical) (Manual horizontal). Sendo assim, visando o princípio da 
isonomia e competitividade, tão quanto a ampliação da disputa, entendemos que se 
ofertarmos projetores com correção de 40°/+40° (automático vertical) (Manual 
horizontal), o mesmo será aceito e atenderá as necessidades do órgão, visto que a 
diferença é mínima. Nosso entendimento está correto? 

 
 

→ S-Vídeo (Mini DIN 4pin) x 1 

2º Questionamento – S-VIDEO DESCONTINUADO 

Está sendo exigido S-VIDEO no item de projetores. É sabido que essa conexão caiu em 
desuso e considerando que as principais fabricantes buscando se adaptar ao novo 
padrão de mercado retiraram a conexão S-VIDEO dos seus equipamentos, entendemos 
que S-vídeo é opcional e que também serão aceitos projetores sem essa conexão, mas 
com entradas RCA, HDMI e VGA já exigidas no TR e que são consideradas como superior 
e proporcionam maior qualidade de imagem. Nosso entendimento está correto? 

 

 

→ USB tipo Ax1 / USB tipo Bx1 Áudio-In x1 

3º Questionamento – DUAL USB 
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A maioria dos equipamentos de mercado possui 3 portas de conectividade para 
reprodução de conteúdo e que geralmente essas portas são 1x HDMI, 1x VGA, e 1x USB 
e que essa quantidade de portas já permite que o equipamento seja utilizado com 
efetividade em ambientes corporativos ou educacionais, a exigência de 2 portas USB 
apenas limitará a quantidade de marcas na disputa o que pode comprometer a 
competitividade e proporcionar a venda de equipamentos com maior custo para o 
órgão. Entendemos que ao oferecer um projetor multimídia de primeira linha com as 
portas: 1x HDMI, 1x VGA, 1x RCA Vídeo e 1x USB que permite a utilização de adaptadores 
conversores de VGA para HDMI quando necessário, também estaremos atendendo às 
especificações do edital. Nosso entendimento está correto? 

 

 

→ Dimensão máxima (A X L X P): 10 X 36 X 25 cm 

4º Questionamento – DIMENSÕES 

Após a análise do edital, observamos a exigência acima dimensões exatas de projetor. 
Cabe salientar que geralmente, não é exigido dimensões de equipamento para não 
restringir o processo visto que cada fabricante possui equipamentos com dimensões de 
acordo com o designer ou porte do equipamento.  Sendo assim, visando ampliar o 
caráter competitivo da licitação e com regra no princípio da isonomia que consolidem 
direcionamento de certame, mormente por restrição de marcas e/ou modelos dos 
produtos demandados, entendemos que não será exigido dimensões para o projetor em 
questão. Nosso entendimento está correto? 
 
Ressaltamos que as dimensões de projetor não interferem no resultado final que é a 
reprodução de vídeos e documentos projetados. 
 

4. CONCLUSÕES  

Caso não sejam aceitas as sugestões apresentadas, as quais objetivam a ampliação da disputa e 
certamente resultarão em maior economia ao governo, visando ao Princípio da Publicidade, 
pedimos informar a decisão.  
 
 
Agradecemos pela atenção, enquanto aguardamos resposta ao questionamento apresentado. 

 
  

Atenciosamente, 
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Myllena Lira Xavier  

CPF: 009.949.685-23 
CNPJ: 21.982.891/0002-80 

Diretora 
Myllena.xavier@4udigital.com.br 


